
M U N I C Í P I O  D E  S Á T Ã O
CÂMARA MUNICIPAL

REQUERIMENTO – Acumulação de Funções

Exmo. Sr. _________________________________________________________________________________*
(Indicar o respetivo Superior Hierárquico)

ELEMENTOS RELATIVOS AO REQUERENTE:

Identificação

Nome completo: _____________________________________________________________________________

Categoria: ______________________________ Serviço/Unidade: ____________________________________

Vem requerer  autorização para acumular  as funções que exerce no Município  com o exercício  de funções
públicas / atividade privada (riscar o que não interessa), nos termos do disposto no artigo 22.º da Lei n.º 35/2014,
de 20 de junho, na sua atual redação.

Data de Início: _______/____________________________/______________

A atividade proposta consiste em:

Nos termos do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, declara sob compromisso de honra:

Local do exercício da função ou atividade:

Horário em que ela se deve exercer:(quando aplicável)

Remuneração a auferir: (quando aplicável)

A natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver

O conteúdo da atividade a acumular

Razões pelas quais o(a) requerente entende não existir conflito entre a atividade a acumular e a atividade
a exercer no Município:

O(A)  requerente  compromete-se  a  cessar  de  imediato  a  função  ou  atividade  em acumulação,  no  caso  de
concorrência superveniente de conflito com a atividade que exerce (nos termos da alínea g) do n.º 2 do artigo
23.º da Lei n.º 35/2014 de 20/06).
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M U N I C Í P I O  D E  S Á T Ã O
CÂMARA MUNICIPAL

Artigo 22.º
Acumulação com funções ou atividades privadas

1 - O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades privadas, exercidas em regime de
trabalho  autónomo ou  subordinado,  com ou  sem remuneração,  concorrentes,  similares  ou  conflituantes  com as  funções
públicas.
2 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, consideram-se concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas
as atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, 
sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de destinatários.
3 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades privadas que:
a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas;
b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções públicas;
c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções públicas;
d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.
4 -  No exercício  das funções  ou atividades  privadas  autorizadas,  os trabalhadores  da Administração Pública  não podem
praticar  quaisquer  atos  contrários  aos  interesses  do  serviço  a  que  pertencem  ou  com  eles  conflituantes.
5 - A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para acumulação de funções, constituindo
ainda infração disciplinar grave.

Artigo 23.º
Autorização para acumulação de funções

1  -  A  acumulação  de  funções  nos  termos  previstos  nos  artigos  anteriores  depende  de  prévia  autorização  da  entidade
competente.
2 - Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as seguintes indicações:
a) Local do exercício da função ou atividade a acumular;
b) Horário em que ela se deve exercer, quando aplicável;
c) Remuneração a auferir, quando aplicável;
d) Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo conteúdo;
e) Justificação do manifesto interesse público na acumulação, quando aplicável;
f) Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas, quando aplicável;
g) Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada, no caso de ocorrência superveniente de conflito.

Com o Regulamento Geral de Proteção de Dados, a Câmara de Sátão, enquanto responsável pelo tratamento de
dados, assume o compromisso de garantir a segurança e proteção dos dados pessoais, através da adoção de
um conjunto de medidas organizativas e técnicas.
Os dados pessoais recolhidos destinam-se única e exclusivamente aos fins a que se destinam, não sendo 
cedidos a terceiros, salvo nos casos previstos na Lei.

 Tomei conhecimento da Política de Retenção de Dados Pessoais da Câmara Municipal de Sátão.

É necessário assinalar a opção “Tomei conhecimento”, para se poder considerar o presente requerimento válido.

Pede deferimento.

Sátão, ____/____/____ _____________________________________________
(assinatura)

NOTA:  O formulário deverá ser preenchido, assinado e enviado ao respetivo Dirigente através de entrada com registo na
Gestão Documental do Município. 
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